
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

sobre a REANÁLISE do Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) nº 204/2022, que dispõe sobre 

a presença de Profissional de Educação Física 

para o pleno funcionamento das academias de 

ginástica e instituições congêneres no município 

do Recife; pela APROVAÇÃO. 

 

 

RELATOR: Vereador SAMUEL SALAZAR 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, o 

Projeto de Lei Ordinária nº 204/2022, de autoria do vereador Tadeu Calheiros, nos termos do 

Art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. 

 

A Proposição, em síntese, dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de Profissional de 

Educação Física para o pleno funcionamento das academias de ginástica e instituições 

congêneres no município do Recife. Em sua justificativa, o proponente esclarece que: 

 

“(...) A começar pelos argumentos formais, insta destacar 

que a Constituição Federal de 1988 prevê, ao lado do 

direito subjetivo público à saúde, a obrigação de o Estado 

dar-lhe efetiva concreção, por meio de “políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 

e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação” 

(art. 196). Esse dever abrange todos os Entes Federados, 

portanto, trata-se de competência comum administrativa e 
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competência concorrente para legislar. Assim, a 

responsabilidade pela saúde é compartilhada entre as três 

Esferas Federativas, estando o Município autorizado a 

adotar medidas no exercício de suas atribuições, no 

âmbito de seu território e, em especial, quando se trata de 

seus servidores.  

 

No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal (STF) 

reafirmou jurisprudência sobre a responsabilidade 

solidária dos Entes Federados no dever de prestar 

assistência à saúde. A decisão foi tomada na análise do 

Recurso Extraordinário (RE) nº 855178, de relatoria do 

Ministro Luiz Fux, que teve repercussão geral 

reconhecida em Plenário Virtual. (...).”. 

 

A Proposição foi apresentada na reunião plenária do dia 06/06/2022, em regime 

ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR), e encaminhada às comissões 

legislativas. O prazo para recebimento de emendas encerrou em 20/06/2022. Nesse período, 

a propositura não recebeu emendas.  

 

Respeitando as normas do Regimento desta Casa Legislativa, o projeto foi distribuído 

para esta Relatoria, que, no Parecer nº 256/2022, opinou pela REJEIÇÃO. Contudo, se faz 

pertinente a reanálise do projeto de lei em tela.  

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Preliminarmente, temos que a propositura tem a finalidade estabelecer a 

obrigatoriedade da presença de Profissional de Educação Física, na qualidade de responsável 

técnico, nas academias de ginástica e instituições congêneres que comercializem programas 

de atividades físicas no município do Recife. 

 

No que concerne aos Municípios, a competência para elaboração de leis de interesse 

local se encontra estabelecida na Constituição Federal, no artigo 30, incisos I e II, assim como 
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no artigo 6º, inciso I, da Lei Orgânica do Município do Recife – LOMR, com base no princípio 

da simetria, in verbis:  

 

 “Art. 30. Compete aos Municípios: 

  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber” 

 

“Art. 6º - Compete ao Município:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”. 

 

Assim, tem-se que o Projeto de Lei Ordinária n° 204/2022, de autoria do vereador 

Tadeu Calheiros, atende ao interesse local (art. 30, I, da CF/88), inexistindo qualquer 

impeditivo constitucional ou legal para a sua tramitação. Isto posto, opino pela 

APROVAÇÃO. 

 

Recife, 16 de maio de 2023. 

 

 

 

SAMUEL SALAZAR 

Relator 
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III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei Ordinária nº 204/2022, de autoria do vereador Tadeu Calheiros. 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,        de                 de 2023. 

 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente  

 

 

ANDREZA ROMERO     MICHELE COLLINS 

Vice-presidente      Membro Efetivo 

 

 

 

 

RINALDO JÚNIOR            SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo      Relator 

 

 

 

 

LIANA CIRNE      FRED FERREIRA  

Membro Suplente      Membro Suplente 

 

 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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